
Prefeitura de São José dos Campos
- Estado de São Paulo -

DECRETO N. 20.243, DE 6 DE ABRIL DE 2026.

PUBLICADO(A) NO
DIÁRIO DO MUNICíPIo

n. 3..deJ./P1 .

Dispõe sobre abertura de crédito adicional

suplementar no valor de R$ 7.776.037,17.

O PREFEITO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso

IX do artigo 93 da Lei Orgânica do Município, de 5 de abril de 1990, os artigos 13 e 15 da Lei n. 11.093

de 1 de julho de 2025, o artigo 72 e o inciso Ill do artigo 92 da Lei n. 11.194, de 17 de dezembro de

2025;

DECRETA:

Art. 1 Fica aberto ao orçamento do Município um crédito adicional suplementar no valor

de R$ 7.776.037,17 (sete milhões, setecentos e setenta e seis mil, trinta e sete reais, e dezessete

centavos) destinado a criar e/ou suplementar as dotações orçamentárias constantes no Anexo Único

(Coluna B - Crédito).

Art. 22 Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o artigo anterior, estão

detalhados no Anexo Único (Coluna A - Fonte), e decorrem de:

- expectativa de excesso de arrecadação, do Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS
- proteção social especial - média complexidade, no valor R$ 1.318.715,52 (um milhão, trezentos e

dezoito mil, setecentos e quinze reais, e cinquenta e dois centavos);

II - excesso de arrecadação, do Fundo Municipal de Conservação Ambiental - FUNCAM -

contrato junto à SABESP para destinação de recursos ao saneamento básico, no valor de

R$ 605.000,00 (seiscentos e cinco mil reais); e

Ill - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 5.852.321,65 (cinco
milhões, oitocentos e cinquenta e dois mil, trezentos e vinte e um reais, e sessenta e cinco centavos).

Art. 32 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São José dos Campos, 6 de abril de 2026.

Anderson Farieira

Prefei o

yJJ6,O.
José ,brinho

Secretário de Gt itpjistrativa e Finanças
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Prefeitura de São José dos Campos
- Estado de São Paulo -

Gabriela Steíaruí'e Gu'firo Nogueira
Secretária de Assunts Jurídicos

ihonis Rodrigáes qlmei Santos

SecretárkiÇde/,ov/rnança

Registrado no Departamento de Assüntos Legislativos da Secretaria de Governança, aos

seis dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e seis.

Ev.cpr*-lmeida Figueira

Diretqr'1e Assuntos Legislativos
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Decreto n. 20.243/2026

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

ANEXO ÚNICO

iiI!!'!!I! ! UÍIEPU1IUIP
Valor Total do Decreto 1.93.715,52

Valor em R$

I EXCESSO DE ARRECADACAO 1.318.715,52 195 50.103.3.50.39.08.244.0009.2.043.02.5000273

- I FIP, U MIVIV ULIML U LILJMUU

335039- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA

2043 - ATIVIDADES DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

2 - TRANSFERENCIAS E CONVENIOS ESTADUAIS - VINCULADOS

- FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

O ESPECIAL

2018 - A11VIDADES AMBIENTAIS E QE SUSTENTABILIDADE

3 - RECURSOS PROPRIOS DE FUNDOS ESPECIAIS DE DESPESA -

VINCULADOS

1000287- FUNDO MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO AMBIENTAL - FUMCAM -

SANEAMENTO BÁSICO
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ANEXO UNICO

2039 - ATIVIDADES ESPORTIVAS E COMUNITÁRIAS

1 - TESOURO

1100000 - GERAL

2039 - ATIVIDADES ESPORTIVAS E COMUNITARIAS

1 - TESOURO

1100000- GERAL

12
385 65.30.3.3.90.39.26.122.0012.2.064.03.4000075

I 250.000001
638 65.10.4.4.90.52.26.122.0012.2.064.03.4000075

I
65 - SECRETARIA DE MOBILIDADE URBANA 65 - SECRETARIA DE MOBILIDADE URBANA

339039- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

2064 - ATIVIDADES DE OPERAÇÃO E GESTÃO VIÁRIA

449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

2064 - ATIVIDADES DE OPERAÇÃO E GESTÃO VIÁRIA

3 - RECURSOS PROPRIOS DE FUNDOS ESPECIAIS DE DESPESA -

VINCULADOS

4000075- FUNDO MUNICIPAL DE TRANSPORTE - MULTAS DE TRÂNSITO

3 -RECURSOS PROPRIOS DE FUNDOS ESPECIAIS DE DESPESA -

VINCULADOS

4000075- FUNDO MUNICIPAL DE TRANSPORTE - MULTAS DE TRANSITO

302 60.30.3.3.S0.39.10.302.0011.2.06L01.3020000

I 21.500.001
639 60.30.4.4.50.42.10.302.0011.2.061.01.3020000

I
60- SECRETARIA DE SAUDE 60- SECRETARIA DE SAUDE

335039 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOAJURÍDICA

2061 - OPERACIONALIZAÇÃO DO HOSPITAL DE CLÍNICAS

1 -TESOURO

3020000 - ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E

445042 - AUXÍLIOS

2061 - OPERACIONALIZAÇÃO DO HOSPITAL DE CLÍNICAS

1 -TESOURO

3020000- ATENÇÃO DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E

HOSPITALAR

339040- SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO -

PJ
2014- GESTÃO DE TECNOLOGIA DA INFDRMAÇÄO

1 -TESOURO

1100000 - GERAL

339039 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

2033- GESTÃO ADMINISTRATIVA, FINANCEIRA, DE RECURSOS E DE

ATIVOS

1 - TESOURO

1100000 - GERAL

I
80.10.4.6.90.71.28.844.0015.0.005.01.1100000

I 300.000.001
513 10.10.3.3.90.39.27.81L0002.2.006.01.1100000

I
80- ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 10 -SECRETARIADO GOVERNANÇA

469071 - PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADA

0005 - SERVIÇOS DA DÍVIDA E)ÇFERNA

1 - TESOURO

1100000 - GERAL

339039- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

2006 - ESPORTES DE ALTO RENDIMENTO

1 - TESOURO

1100000 - GERAL
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335085 -CONTRATO DE GESTÃO- 339030- MATERIAL DE CONSUMO


